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DESPACHO DO PREGOEIRO
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Pregã�o E-030/2024 - Processo nº 6059/2024.

OBJETO:  “CONTRATAÇA# O  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
ALIMENTAÇA# O ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE TABOA# O DA SERRA”.

Trãtã-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO solicitãdo por  BEST LICITAÇO# ES,  protocolãdo,
conforme  Editãl,  pelo  e-mãil pregaoeletronico@ts.sp.gov.br,  em  13/09/2024,  nos
seguintes termos: 
“Prezados(as), Solicitamos esclarecimentos referente ao processo licitatório em tela. 
1) Está correto nosso entendimento de que a planilha de custos e formação de preços será solicitado somente para
a empresa vencedora da fase de lances?
2) Está correto nosso entendimento de que a planilha poderá ser elaborada nos moldes da empresa, respeitada as
condições da Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e suas alterações? Se houver modelo de planilha ou planilha
estimativa, disponibilizar em formato editável contendo, preferencialmente, as fórmulas e valores.
3) Considerando o entendimento do Acórdão TCU 369/2012, de que o sindicato/Convenção Coletiva de Trabalho
indicada  no edital  não é  de  utilização obrigatória  pelos  licitantes,  está  correto  nosso  entendimento  de  que a
Convenção Coletiva de Trabalho a ser utilizada deverá ser a preponderante da empresa?
4)  Haverá  fornecimento  de  materiais,  utensílios,  ferramentas  e  equipamentos  sob  responsabilidade  da
CONTRATADA? Em caso positivo:
a) Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada?
b) Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada?
c) Quais ferramentas deverão ser fornecidas pela Contratada?
d) Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada?
5) Este serviço já está (ou estava) sendo prestado por empresa terceirizada? Em caso positivo, qual é (era) a razão
social da prestadora de serviços? Ressaltamos que a resposta deste esclarecimento está relacionada tanto o caráter
social  de  um  futuro  aproveitamento  da  mão  de  obra  terceirizada  quanto  nos  custos  de  investimentos  para
mobilização operacional  e  expertise  da  futura contratada  na implantação do primeiro  contrato  terceirizado  do
serviço licitado.
6) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Em caso positivo, quais funções e quantidades de postos que
deverão receber?
7) Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Em caso positivo, quais funções e quantidades de postos que
deverão receber?
8) A etapa de lances será realizada pela oferta de lances pelo valor global (valor total para os meses da vigência
inicial)? Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado?
9) Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja recesso/férias (exemplo: recesso escolar ou recesso forense),
questionamos  se  os  serviços  serão  faturados  e  pagos  à  CONTRATADA  mensalmente  sem  interrupção  ou  serão
faturados apenas durante os meses efetivamente prestados desconsiderando o período do recesso?
10) Com base na resposta da pergunta anterior (9), como devemos proceder a execução do serviço?
11) Caso o edital forneça salário de referência para as funções, será obrigatória a utilização dos salários referenciais
ou devem as licitantes respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho preponderante a qual a empresa esteja vinculada?
12) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na elaboração proposta inicial, está correto
nosso entendimento de que será garantido e concedido à futura Contratada a repactuação dos valores vinculados à
Convenção Coletiva de Trabalho concomitantemente a promulgação de nova data-base?
13)  Nosso  entendimento  está  correto  de  que,  balizados  pelos  princípios  da  legalidade  e  na  garantia  da  ampla
participação e competitividade das licitantes, os Atestados de Capacidade Técnica DEVERÃO se referir a Gestão de
Mão de Obra Terceirizada que demonstre capacidade operacional para execução dos serviços?
14) O orçamento da administração foi baseado na CCT de 2024? Questionamos devido a repactuação, conforme Lei nº
14.133/2021 fixa que o termo inicial da contagem da periodicidade mínima para o reajuste é a data do orçamento
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estimado, podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, "em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos" (art. 92, § 3º).  Questionamos qual ano CCT as licitantes deverão utilizar?
15) O intervalo para repouso e alimentação deverá ser indenizado ou será usufruído? Caso haja mais de 1 (um) tipo
de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais serão usufruídos.
16) Solicitamos que seja garantido a publicidade e divulgação junto com o edital do ETP - Estudo Técnico Preliminar,
caso não tenha sido feito junto do edital e seus anexos.
17)  As  quantidades  informadas  para cada função devem ser  consideradas  como o  número de  empregados  ou o
número de postos, que no caso de 12x36 exige 2 empregados e no posto 24h exige 4 empregados?
18) A administração possui LTCAT para as funções solicitadas em edital? Caso positivo, e não divulgado junto ao
edital,  favor disponibilizar.  Caso negativo, o LTCAT deverá ser feito com custas da administração e a contratada
poderá solicitar reequilíbrio caso tenha incidência de algum adicional?

ACÓRDÃO 1496/2023 - PLENÁRIO (Min. Jhonatan de Jesus)
"(...)
9.5. dar ciência ao Hospital Federal do Andaraí de que a inexistência dos laudos
periciais  acerca  dos  adicionais  de  insalubridade  e  periculosidade,  elementos
imprescindíveis para a composição de edital de licitação com vistas à contratação
de mão de obra, está em desacordo com precedentes desta Corte, a exemplo dos
Acórdão 14539/2019-TCU-Primeira Câmara e 4.972/2011-TCU-2ª Câmara;"

Att.
Best Licitações

Ao solicitãnte temos ã informãr que:

1 – Estã9  correto o entendimento dã fãse de julgãmento do Editãl, no item 8.8 do instrumento
convocãto9 rio.
2) A plãnilhã de composiçã�o de custos deverã9  trãzer todos os custos diretos e indiretos, por
cãrdã9pio, respeitãndo ãs diretrizes estãmpãdãs no Termo de RefereAnciã.
3) O Sindicãto e Convençã�o Coletivã de Trãbãlho deverã9  ser ãquele pertinente ã mã�o de obrã
envolvidã  nã  contrãtãçã�o,  respeitãndo  os  limites  geogrã9 ficos  no  Municí9pio  de  Tãboã�o  dã
Serrã.
4) Sim. O objeto englobã todo o fornecimento de ãlimentãçã�o escolãr, conforme estãbelecido
detãlhãdãmente  no  termo  de  refereAnciã,  incluindo  o  fornecimento  de  todos  os  geAneros
ãlimentí9cios  e  demãis  insumos  nã�o  ãlimentãres,  logí9sticã,  supervisã�o,  mã�o  de  obrã  e
treinãmento, bem como ã mãnutençã�o preventivã e corretivã dos equipãmentos e utensí9lios e
ã higienizãçã�o e conservãçã�o dãs ã9 reãs envolvidãs. Todãs ãs quãntidãdes estã�o devidãmente
detãlhãdãs no Termo de RefereAnciã,  sendo de responsãbilidãde dã licitãnte considerãr os
quãntitãtivos ãli mencionãdos.
5) O serviço e9  executãdo ãtuãlmente pelã empresã STAR NUTRI SERVIÇOS.
6) O provisionãmento de ãdicionãl de insãlubridãde serã9  de responsãbilidãde dã licitãnte, de
ãcordo com o Sindicãto e Convençã�o Coletivã de Trãbãlho,  e ãs condiço� es  estruturãis  dãs
unidãdes escolãres, sendo o pãgãmento de responsãbilidãde dã Contrãtãdã, respeitãndo ãs
regrãs do subitem 10.1 do Editãl.
7) O provisionãmento de ãdicionãl de periculosidãde serã9  de responsãbilidãde dã licitãnte, de
ãcordo com o Sindicãto e Convençã�o Coletivã de Trãbãlho,  e ãs condiço� es  estruturãis  dãs
unidãdes escolãres, sendo o pãgãmento de responsãbilidãde dã Contrãtãdã, respeitãndo ãs
regrãs do subitem 10.1 do Editãl.
8) A etãpã de lãnces serã9  reãlizãdã pelã ofertã de lãnces pelo vãlor globãl (vãlor totãl pãrã os
meses dã vigeAnciã iniciãl.
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9) Os pãgãmentos ocorrerã�o de ãcordo com ã quãntidãde de cãrdã9pios efetivãmente servidos,
dentro do cãlendã9 rio escolãr.
10)  Os  serviços  deverã�o  ser  executãdos  de  ãcordo  com  ãs  determinãço� es  do  Termo  de
RefereAnciã,  sendo penãlizãdã ã empresã que deixãr de ãtender  ãs  normãs vinculãntes  do
Editãl.
11)  A  fixãçã�o  dos  sãlã9 rios  deve  respeitãr  ã  Convençã�o  Coletivã  de  Trãbãlho  e  Sindicãto
pertinentes ã mã�o de obrã envolvidã nã contrãtãçã�o, respeitãndo os limites geogrã9 ficos no
Municí9pio de Tãboã�o dã Serrã.
12) Os preços iniciãlmente contrãtãdos sã�o fixos e irreãjustã9 veis no prãzo de um ãno contãdo
dã dãtã do orçãmento estimãdo. Apo9 s o interregno de um ãno, e independente de pedido do
contrãtãdo, os preços iniciãis serã�o reãjustãdos, mediãnte ã ãplicãçã�o, pelo contrãtãnte, do
í9ndice IPC-A, exclusivãmente pãrã ãs obrigãço� es iniciãdãs e concluí9dãs ãpo9 s ã ocorreAnciã dã
ãnuãlidãde.
13)  O(s)  ãtestãdo(s)  deve(em)  demonstrãr  o  fornecimento  de  geAneros  ãlimentí9cios
necessã9 rios e fornecimento de mã�o de obrã – pãrã prepãrãçã�o e distribuiçã�o de ãlimentos,
que deverã�o ser prestãdos de formã descentrãlizãdãs, nãs instãlãço� es do contrãtãnte.
14)  O  orçãmento  dã  ãdministrãçã�o  foi  bãseãdo  nos  vãlores  de  cãrdã9pios  enviãdos  pelãs
empresãs, no ãno vigente de 2024.
15) O serviço de ãlimentãçã�o escolãr deverã9  respeitãr o cãlendã9 rio escolãr e nã�o poderã9  ser
descontinuãdo, respeitãndo os horã9 rios de ãlimentãçã�o dãs unidãdes escolãres.
16) Junto ão editãl foi disponibilizãdo o ETP - Estudo Te9cnico Preliminãr e demãis ãnexos.
17) O dimensionãmento dã mã�o de obrã deve obedecer ão quãdro do item 12.21 do Termo de
RefereAnciã.
18)  A  contrãtãdã  e9  responsã9vel  por  todos  os  custos  que  envolvem  ã  mã�o  de  obrã
disponibilizãdã  nã  execuçã�o  do  contrãto,  podendo  reãlizãr  ãs  vistoriãs  necessã9 rio  pãrã  o
correto dimensionãmento do seu preço.

Tãboã�o dã Serrã, 19 de setembro de 2024.

Vãldir Torquãto Cãrneiro de Souzã
Pregoeiro


